







	MENSAGEM N.º 032/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.



 		SENHOR PRESIDENTE, 



 	 	SENHORES VEREADORES:



 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas  Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que objetiva a autorização legislativa abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Remanejamento e Transposição, através de Decreto, até o Limite de 10% (dez por cento) da Despesa Orçada para o corrente Exercício, conforme disposto no Art. 42 da Lei 4.320/64, que estabelece que os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

		Para dar cobertura aos Créditos Adicionais Suplementares dispostos no Artigo anterior, serão utilizados os recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações, podendo efetuar transposição, remanejamento e transferência de recursos, de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento), da despesa orçada para o corrente exercício. 

		Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade à administração.

                  	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.
		

 	 	Atenciosamente, 


		Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 13 de novembro  de 2018.



 			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 		   Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº _______/2018, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.

	



“Dispõe sobre autorização para transpor      e remanejar recursos e da outras providências”.




O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores APROVOU e Ele SANCIONA a seguinte LEI:


Artigo 1º - Ficam os Poderes Legislativo e Executivo Municipal autorizados a abrirem Créditos Adicionais Suplementares por Remanejamento e Transposição, através de Decreto, até o Limite de 10% (dez por cento) da Despesa Orçada para o corrente Exercício, conforme disposto no Art. 42 da Lei 4.320/64.

Artigo 2º - Para dar cobertura aos Créditos Adicionais Suplementares dispostos no Artigo anterior, serão utilizados os recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações; podendo efetuar transposição, remanejamento e transferência de recursos, de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento), da despesa orçada para o corrente exercício, atendendo aos ditames legais contidos no Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4.320/64 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, em 13 de novembro de 2018.




 	 	 	MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
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